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R. LEOPOLDO BULHÕES

ACESSO AO

CAMPUS MANGUINHOS -

PORTARIA

LEOPOLDO BULHÕES

RUA  BELISÁRIO
  PENNA

Localização
Banca de

Jornal provisória

LAJE
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LEGENDA - LOCALIZAÇÃO
ESQUEMÁTICA DOS CANTEIRO

Canteiro de obraC1

Canteiro de obra T08 e Escada
Metálica do Salão Internacional

1.105,00 m2

96,00 m2C1A

Localização Bancade Jornal
provisória (ver inst. e estrut.) 13,80 m2
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887,00 m2

96,50 m2
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C1
C1A

PLANTA ESQUEMÁTICA CANTEIROS
ESCALA 1/5001

          ATENÇÃO:
- Será de responsabilidade da CONTRATADA o planejamento, a melhor logística

e dinâmica para os serviços utilizando-se da melhorequalização dessas zonas
de intervenção.

- A CONTRATADA deverá utilizar as placas de suporte para obra conforme a
necessidade visando indicar caminho, segurança e prevenção de acidentes,
entre outros.

- Os tapumes poderão ser reaproveitados

REVISADO PORDESCRIÇÃOEMIS. RESP. TÉCNICO DATA

A EMISSÃO INICIAL CRISTINA RIBEIRO CRISTINA RIBEIRO
21/06/2023

NOME DO PRÉDIO / ÁREA

Nº PRÉDIO

CAMPUS SETOR

Nº DA META O.E. / O.R. Nº PRANCHA

TIPO DE PROJETO / SUBTIPO DE PROJETO FASE

TÍTULO DA PRANCHA DATA

ESCALA

EQUIPE

FIOCRUZ
Fundação Oswaldo Cruz

Ministério da Saúde

OBJETIVO

COORDENADOR DA  META RESPONSÁVEL TÉCNICO CREA/CAU ART/RRT

PAVILHÃO ERNANI BRAGA
ENSP

REFORMA MANGUINHOS EDIFICAÇÃO

054 2023.030 2023.08.04.03 A054A357A.DWG

ARQUITETURA PROJETO EXECUTIVO

PLANTA DE IMPLANTAÇÃO
CANTEIRO DE OBRA

21/06/2023

INDICADA

A
R

Q
-0

01

CRISTINA RIBEIRO CRISTINA RIBEIRO CAU nº A18086 6 13097835

CRISTINA RIBEIRO, ROBERTO SOBRINHO, NATHALIA PAIVA

ÁREA PARA INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRA

PONTO DE LANÇAMENTO DE ESGOTO

TRAJETO PARA ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA

PONTO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA

INDIVÍDUOS ARBOREOS RELEVANTES

CONVENÇÕES

NOTAS
1 - OS INDIVÍDUOS ARBÓREOS EXISTENTES NA ÁREA INTERNA E NO ENTORNO, DEVERÃO TER SUA INTEGRIDADE PROTEGIDA DURANTE A OBRA
SEGUINDO AS RECOMENDAÇÕES PRECONIZADAS PELA ISA (INTERNATIONAL SOCIETY OF ARBORICULTURE).

2 - A BARREIRA FÍSICA DE PROTEÇÃO DOS INDIVÍDUOS ARBÓREOS DEVERÁ SER CONFECCIONADA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

3 - CASO SEJA NECESSÁRIO REALIZAR ESCAVAÇÃO, A ÁREA A SER ESCAVADA DEVERÁ TER APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO.

4 - CASO HAJA NECESSIDADE DE REALIZAR PODA DE GALHOS, A FISCALIZAÇÃO DEVERÁ SER COMUNICADA COM ANTECEDÊNCIA DE 5 DIAS ÚTEIS PARA REALIZAR AS
DEVIDAS PODAS.
5 - DEVERÁ SER GARANTIDO RAIO MÍNIMO DE 2 METROS DE SOLO NÃO IMPERMEABILIZADO NO ENTORNO DE CADA ÁRVORE.

6 - ÁRVORES SOMENTE PODERÃO SER RETIRADAS CONFORME CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO ITEM “SUPRESSÃO VEGETAL” DO TERMO DE REFERÊNCIA

7 - SEMPRE QUE HOUVER VEGETAÇÃO ORNAMENTAL, A FISCALIZAÇÃO DEVERÁ AVALIAR A RETIRADA PARA APROVEITAMENTO. 
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